
EDITAL ELEIÇÕES DIRETÓRIO ACADÊMICO DE SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO - CSI 

 

 A comissão Eleitoral do CSI-FURG informa que as inscrições das 
chapas para a eleição do Centro Acadêmico de Sistemas de Informação - CSI 
da Universidade Federal do Rio Grande para o mandato durante o ano de 
2017, ocorrerá entre os dias 7 a 11 de novembro de 2016. 
  

 Conforme o estatuto, seção II artigo 14: “ A Coordenação do CSI poderá ter o 
número de membros que julgar necessário para o desempenho de suas funções, com 
um mínimo de 06 (seis) pessoas com os seguintes Cargos: 
 

1) Presidente e Vice-Presidente 
2) Tesoureiro e Vice-Tesoureiro 
3) Secretário-Geral e Vice-Secretário Geral 
 
 
  
 

O formulário na última página deste edital deve ser 
preenchido de modo a satisfazer os requisitos listados abaixo, 
e enviados para eleicao.csi.2016@gmail.com ou entregues 
na secretaria do Centro de Ciências Computacionais. 

 
 

São requisitos: 
 

· A gestão deve ser composta no mínimo pelos seguintes cargos:  
 

1. Administração Executiva. (presidente) 
    1.1 Administração Executiva(vice-presidente) 

 2. Administração de Comunicação. (1ºsecretário(a)) 
               2.1 Administração de Comunicação(2ºsecretário(a)) 
 3. Administração de Finanças. (1ºtesoureiro(a)) 

               3.1 Administração de Finanças(2ºtesoureiro(a)) 
  
 

Após o término de inscrição, não serão permitidas alterações na composição das 
chapas e estarão autorizadas a promover campanha até o dia 15 de novembro 
de 2016.      
 

Em caso de chapa única concorrendo, haverá a formalidade da posse do DA de 
Sistemas de Informação. 

 

 



A votação iniciará no dia 16 de novembro a partir das 07h00min e encerrará no 
dia 18 de novembro às 14h00min clicando aqui. A contabilização dos votos se 
dará de acordo com as seguintes diretrizes: 

● Poderão votar apenas graduandos do curso de Sistemas de Informação; 

● A votação não é obrigatória; 

● Só será contabilizado um voto por matrícula; 

● Será considerado apenas o primeiro voto de matrículas repetidas; 

● Será necessário que uma das chapas concorrentes tenha, pelo menos, 
51% dos votos válidos para vencer; 

● Cada estudante deverá votar em apenas uma chapa. 

O resultado sairá no dia 21 de novembro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://docs.google.com/forms/d/1BBqRh_7Dmm-whREdBp0AdWlK-OJaogcINJ3oY3WiUjk/edit


Ficha de Inscrição: 

 

Nome da Chapa 

Cargo Nome Completo Matrícula Semestre 

Presidente    

Vice-Presidente    

1º Secretário    

2º Secretário    

1º Tesoureiro    

2º Tesoureiro    

 

___________________________________ ___________________________________ 

Presidente     Vice-Presidente 


